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INDICAÇÃO N°   /2020   

   

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto a Secretaria competente, para sejam instaladas placas em 

pontos estratégicos, alertando sobre a proibição de queimadas, seus prejuízos à saúde e 

ao meio ambiente, além de ampla campanha de orientação sobre como e onde denunciar 

focos de incêndio. 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Com o período de estiagem aumenta o número de queimadas em todas as regiões do 

município, com isso agravam os problemas de saúde e o aparelho respiratório, além dos 

profundos impactos ambientais. Vale ressaltar que queimada é crime em Indaiatuba (Lei 

3.162/1994), porém, muitos não sabem e também não conhecem os canais para 

denunciar nem para relatar focos de incêndio. Orientar as pessoas nesse sentido é 

fundamental para garantir que o problema seja evitado.  

 

 
Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente sugestão.   

Plenário Joab Pucinelli, aos 15 de setembro de 2020 
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